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A Câmara Municipal de S -ão Paulo

DECRET A:

TÍTULO
DA CONSTITU

SUBSTITUTIVO Nfi(J.:A, //93 AO PROJETO DE LEI N2 521/93

Cria a Secretaria Municipal do Verde
e do Meio Ambiente - SVMA; cria o
Conselho Municipal do Meio  Ambiente

DES, e	 I.Ltlf
e Deseinron9ONA~fokívtl - CA-

WYWid= s.

Art. 12 - Fica criada a Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente - SVMA, Org"ão local do "Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA", nos termos dos artigos 1fi, 23 7 incisos III,
VI, VII, IX e XI, 30, inciso I, e 225 da Constituiç"ão da Repáblica
Federativa do Brasil; artigo 62 da Lei Federal nfi 6.938, de 31 de
agosto de 1981, com as alteraçes das Leis nas 7.804, de 18 de ju-
lho de 1989 e 8.028, de 12 de Abril de 1.990; artigos 191 e 192 da
Constituiç'ão do Estado de S .ão Paulo è artigo 181 7 incisos I a V da
Lei Orgânica do Município de So Paulo.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA
CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA B4SICA

Art. 2fi - A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA tem a seguinte estrutura básica:

I - Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável - CABES; 	 •

II - Gabinete do Secretário;
III - Departamento de Parques e 4reas Verdes - DEPAVE;

* IV - Departamento de Controle da Qualidade Ambiental -
DECONT;

V --i.Departamento de Educaç'ão Ambiental e Planejamento
DEAPLA.

CAPÍTULO II
GABINETE DO SECRET4R10

DETALHAMENTO DA ESTRUTURA

Art. 32 - O Gabinete do Secretário Municipal do Verde e
do Meio Ambiente constitui-se de:

I) Chefia de Gabinete;
II) Assessoria Técnica;
III) Assessoria Jurídica;
IV) Assessoria de Cooperaço Externa;
V) Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Meio



Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -CABES;
VI) Su p erviso Geral de Administraç go, contendo: .
a) Assistência Técnica;
b) Assistência Jurídica;
c) Seçgo de Expediente;
d ) Centro de Convivência Infantil;
e) Diviso Técnica de Contabilidade e Finanças, com:
1 - Seç go Ténica de Contabilidade, com:
a) Setor Técnico de Escrituraç go Contábil;
Li) Setor de Almoxarifado;
c) Setor de Bens Patrimoniais;
2 - Seç go de Empenho e Liquidaçgo;
3 - Seç go Técnica de Controle Orçamentário e Licitaçes;
4 - Seç go de Compras, Cadastro e Documentaçgo;
f ) Diviso Técnica de Recursos Humanos, com:
1 - Seç go Técnica de Administraç go de Pessoal, com:
a) Setor de Ocorrências e Controle de Pagamento;
Li) Setor de Controle de Frequência;
c) Setor de Controle de Benefícios;
2 - Seç go de Controle Cadastral;
3 - Seç go Técnica de Desenvolvimento de Pessoal;
4 - Seç go Técnica de Trêinamento e Capacitaçgo;
g ) Diviso Técnica de Apoio, com:
1 - Seç go Técnica de Reprografia e Recursos Audio-Vi-

suais;.
2 - Seç go de Transportes Internos, com Setor de Controle

de Tráfego;'
3 - Seç go de Serviços Gerais;
4 - Seç go de Protocolo;
VII - Seç go de Expediente.

CAPÍTULO III
DEPARTAMENTO DE PARQUES E ‘:SREAS VERDES

DETALHAMENTO DA ESTRUTURA

Art.42 - O Departamento de Parques e 4reas Verdes - DE-
PAVE compS'e-se de:

a) Gabinete do Diretor, com:
1 - Assistência Técnica;
2 - Assistência Jurídica;.
3 - Seç go de Expediente;
4 - Serviço de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal;
Li) Diviso Técnica de'Paisagismo, com:
1 - Seç go Técnica. de Projetos;
2 - Seç go Técnica de Orçamentos;
3b- Seç go Técnica de Obras e Agrimensura, com Setor Téc-

nico de Topografia;
4 - Seç go Técnica de Desenho, com Setor Técnico de Pro-

gramaç go e Comunica go Visual;
c) Diviso Técnica de Produç go, com:
1 - Seç go Técnica de Produç go de Mudas, com:
a) Setor Técnico Viveiro Manequinho Lopes;
b) Setor Técnico Viveiro Cotia;

•c) Setor Técnico Viveiro AnhangUera;
d ) Setor Técnico Viveiro Carmo;
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2 - Seç go Técnica de Arborizaç go e Ajardinamento, com:
a) Setor de Arborizaçgo;
b) Setor de Ajardinamento;
3 - Seç go'Técnica de Pesquisa e Experimentaç go em Produ-

d) Divisgo Técnica de Desenvolvimento de Tecnologia,
COM:

1 - Seç go Técnica de Pesquisas, Normas e Padres;
2 - Seç go Técnica de RelaçG'ees Institucionais;
3 - Seç go Técnica de Cursos;
e ) Diviso Técnica de Manejo e Conservaç go de Parques e

Recursos Naturais, com:
1 - Seç go Técnica de Administraç go e Manejo - LESTE/NOR-

2 - Seç go Técnica de Administraç go e Manejo - SUL/OESTE;
3 - Seç go Técnica de Administraç go e Manejo - IBIRAPUE-

4 - Seç go Técnica de Administraç go e Manejo - CEMUCAM;
5 - Seç go Técnica de Manutenç go e Reparo de Obras Civis;

• f) Divisgo Técnica de Medicina Veterinária e Biologia da
Fauna, com:

1 - Seç go Técnica de Assistência Médico-Veterinária;
2 - Seç go Técnica de Medicina Veterinária Preventiva;
3 - Setor Técnico de Biologia e Manejo da Fauna;
g ) Diviso Técnica do Planetário e Escola Municipal de

Astrofísica, com: •
1 - Seç go Técnica de Operaç go e Programaç go do Planetá-

rio;
2 - Seç go Técnica do Observatinrio Astronâmico;
3 - Seç go de Expediente;

CAPÍTULO IV
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE

AMBIENTAL
DETALHAMENTO DA ESTRUTURA 	 •

Art.52 - O Departamento de Controle da Qualidade Ambien-
tal . - DECONT compâ'e-se de:

a) Gabinete do Diretor, com:
1 - Assistência Técnica;

. • 2 - Assistência Jurídica;
3 - Seç go de Expediente;
b) Diviso Técnica de Controle Ambiental, com:
1 - Seç go Técnica de Controle de Fontes de Poluiçgo;
2 - Seç go Técnica de Apoio e Desenvolvimento de Tecnolo-

gia;
3 - Seç go Técnica de Recuperaç go Ambiental;
c) Diviso Técnica de Registro e Licenciamento, com:
1 - Seç go Técnica de Registro, Cadastro e Licenciamento;
2 - Seç go Técnica de Apoio e Informaçgo;
d ) Diviso Técnica de Projetos Especiais, com:
1 - Seç go Técnica de Projetos em Substâncias Perigosas;
2 - Seç go Técnica de Projetos em 4reas de Mananciais.

CAPÍTULO V

TE;

RA;



Folha no 	 áf:j	 3 	 „r c-c

4

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇZO AMBIENTAL E
PLANEJAMENTO

DETALHAMENTO DA ESTRUTURA

Art.62 - O Departamento de Educação Ambiental e P2aneja-
.mento	 DEAPLA comp ge-se de: •

a) Gabinete do Diretor, com:
1 - Assistência Técnica; 	 •
2 - Assistência Jurídica;
3 - Seção de Expediente;
h) Divisão Técnica de Políticas Publicas, com:
1	 Seção Técnica de Políticas Ambientais;
2 - Seção Técnica de Relaç ges com Organizaç ges não Go-

vernamentais - ONG's;
3 - Seção Técnica de Integração e Articulação;
c) Divisão Técnica de Planejamento Ambiental, com:
1 - Seção Técnica de Desenvolvimento Ambiental;
2 - Seção Técnica de Unidades de Conservação;
3 - Seção Técnica de Análise de Riscos Ambientais;
d) Divisão Técnica Centro de Educação Ambiental, com:
1 - Se.ção Técnica de Documentação e Projetos em Educação

Ambiental;
2 - Seção Técnica de Programas Institucionais;
3 - Seção Técnica de Pesquisa ? Publicação e Divulgação

Ambiental.

TÍTULO III
CAPÍTULO I

DAS ATRIBuiçgEs GERAIS

Art. 72 - 	 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA compete:

I - Planejar, ordenar , e coordenar as atividades de defe-
sa do meio ambiente no âmbito do Município de São Paulo;,

II - Manter contatos visando cooperação técnico-cientí-
fica com órg'ãos e entidades ligados ao meio ambiente, do Governo
Federal, dos Estados e dos Municípios brasileiros, bem como com
órg7íos e entidades internacionais;

III - Estabelecer com o "órgão Central" (Federal) e com
o "árg'ão Seccional" (Estadual), do "Sistema Nacional do Meio Am-
biente - SISHAMA", critério visando a otimização da ação de defesa
do meio ambiente no âmbito do Município de São Paulo.

CAPÍTULO II
GABINETE DO SECRET4RIO

Art. 89 (:4 Assessoria Técnica compete assessorar o Se-
cretário nos assuntos relacionados com os Estudos de Impacto Am-
biental e Relat6rios de Impacto Ambiental EIA/RIMA, Estudos de Im-
pacto de Vizinhança e Relatórios de Impacto de Vizinhança -
EIV/RIVI; avaliar ambientalmente as propostas de desenvolvimento
das políticas páblicas nos envolvimentos com os Governos Federal,
Estadual e Municipal; realizar inspeç ges e auditorias de natureza
ambiental, por iniciativa pr6pria, ou ainda, quando forem solici-
tadas, elaborando os relatórios correspondentes e propondo, no âm-
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bito do Município, medidas mitigadoras nos empreendimentos dos se-
tores páblico e privado; promover o gerenciamento da automaç'ão e
informatizaç'ão; assessoria em programas e projetos especiais da
Secretaria.

Art. 92' - ;.4 Assessoria Jurídica compete assessorar o
Secretário nos assuntos jurídicos, particularmente emitindo pare-
ceres e apreciando a documentaç'ão correspondente; opinar sobre
projetos de lei e decretos, cumprir outras tarefas afins.

Art. 10 - Assessoria de Cooperação Externa compete de-
senvolver mecanismos institucionais que atuem junto aos governos
Estadual, Federal e a organismos internacionais, visando através
de convênios, a obtenç'ão e a alocaç'ão de recursos financeiros para
o Município de São Paulo, no setor de meio ambiente e desenvolvi-
mento sustentável.

Art. 11 - (=I Secretaria Executiva do Conselho Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, compete,
por meio do seu Coordenador Geral, organizar e garantir o funcio-
namento do Conselho, coordenando as atividades necessárias para a
execução das suas atribuiç ges, cumprindo e fazendo cumprir as de-
terminaç ges legais e as normas estatutárias e regimentais.

Art. 12 - ;.4 Supervisão Geral de Administraç'ão compete:
I - Inspecionar e orientar a execuç'ão dos serviços fi-

nanceiros e contábeis;
II - Promover o entrosamento de suas atividades finan-

ceiras 	 o 6rg'ão normativo central;
III - Elaborar e aprovar os meios de controle e regis-

tros financeiros dos Departamentos;
IV - Centralizar e coordenar os elementos econamicos,

patrimoniais e contábeis, fornecidos periodicamente pelos Departa-
mentos, com a finalidade de apresentaço de relatOrios, com de-
monstraç ges parciais e gerais;

V - Elaborar a proposta orçamentária da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente;

VI - Fornecer subsídios para a elaboração de programas e
projetos, dentro de sua área específica;

VII - Controlar a movimentação de papéis e documentos de
interesse da Secretaria;

VIII - Planejar e promover programas de treinamento;
IX - Suprir as necessidades de preparaç'ão de expedientes

.da Secretaria;
X - Exercer o controle permanente do pessoal;
XI - Assegurar apoio administrativo, material, de trans-

portes e demais serviços necessários ao desempenho de todos os 6r-
gos da Secretaria; •

XII - Ministrar cursos de capacitaç'ão profissional, vi-
sando dar apoio técnico aos servidores;

XIII - Cumprir outras funç ges afins.
Art. 13 - Diviso Técnica de Contabilidade e Finanças

compete controlar a execução orçamentária e a aplicação das dota-
ç ges; proceder, quando necessário, o levantamento do orçamento e a
verificaç'ão ou fiscalizaç'ão dos componentes de custos previstos;
manter atualizado o controle do almoxarifado e dos bens patrimo-
niais; organizar e montar o controle do registro cadastral das em- .
presas individuais e sociedades civis e comerciais, capacitando-as

' a participarem de licitaç ges da Secretaria; elaborar editais lici-
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tatários; lavrar contratos; exercer as demais atividades pertinen-
-tes.

Art. 14 - Divis'ão Técnica de Recursos Humanos compete
planejar e elaborar programas de treinamento e desenvolvimento do
pessoal; manter atualizadas as informaç ges do pessoal; controlar a
folha de pagamento; manter atualizado o quadro funcional da Secre-
taria; manter os servidores informados de seus direitos e deveres;
preparar e manter o prontuário do pessoal; elaborar folhas mensais
de ocorrências; promover cursos de capacitaço profissional desti-
nados a servidores; exercer outras atividades afins.

Art. 15 - Diviso Técnica de Apoio compete organizar e
manter o acervo dos recursos audio-visuais da Secretaria; receber
e distribuir processos e demais expedientes; orientar e fiscalizar
os serviços de frota; zelar pela manutenç -ão e limpeza das depen-
dências e instalaç ges da Secretaria; outros encargos que lhe forem
atribuídos.

CAPíTULO III
DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

Art. 16 - Ao Departamento de Parques e (4reas Verdes -
DEPAVE'compete:

I - Projetar e gerenciar obras e serviços de construço
civil e ajardinamento para viveiros, parques, praças, jardins e
demais logradouros páblicos ou outras unidades a ele subordinadas;

II - Promover a produç"ão de mudas ornamentais em geral e
a execuç"ão de arborizaç"ão e ajardinamento em vias páblicas e de
implantaç"ão de viveiros, parques, praças, jardins e demais logra-

' douros páblicos;
III - Promover pesquisa, estudo, experimentaço e divul-

gaç'ão 'das atividades li gadas a suas atribuiç ges, funç ges e objeti-
vos, estabelecendo normas e p adres dos serviços a serem executa-
dos;

IV - Promover a administraç'ão, preservaç'ão, conservaç2io
e manejo de parques ou de outras unidades a ele subordinadas, com
:todos os seus equipamentos, atributos e instalaç ges, provendo suas
necessidades, dispondo sobre as modalidades de uso e conciliando o
manejo com a utilizaç'ão pelo páblico;

V - Orientar e supervisionar outros 6rg'ãos do Município,
dando-lhes suporte técnico em matéria de sua competência;

VI - Executar a . política referente ao Sistema de 4reiRs
Verdes - SAV;

VII - Promover a preservaç2io e a conservação da fauna,
com acompanhamento médico-veterinário curativo, profilático, bio-
16gico, sanitário, nutricional e reprodutivo;

VIII - Estimular o reflorestamento, a arborizaç'ão e o
ajardinamento, com fins ecolágicos e paisagísticos, no âmbito do
Município;

IX - Promover, supletivamente, no âmbito do Município, a
proteç'ão e o equilíbrio da paisagem e do meio fisico ambiente, no
.que se refere aos recursos naturais e demais fatores que, dentro
do campo de interesse de suas atividades, influam na qualidade da
vida humana;

X - Ministrar cursos de jardinagem destinados	 popula-.
ç'ão, incentivando-a a participar da melhoria da qualidade do meio
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ambiente;
XI - Planejar e executar atividades científicas, cultu-

rais e educacionais no campo da Astronomia e Ciências congêneres;
XII - Cumprir outras tarefas afins.

CAPÍTULO IV
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE

AMBIENTAL

Art. 17 - Ao Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental	 DECONT compete:

I - Orientar, planejar, ordenar e coordenar, as ativida-
des de controle, monitoramento e gesto da qualidade ambiental,
nos termos das atribuiç ges da Secretaria como "Org'ão local" do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISHAMA"; II - Estudar, pro-
por e avaliar e fazer cumprir normas e p adres pertinentes à qua-
lidade ambiental do ar, água e solo, ruídos, vibraç ges e estética,
tomando as medidas necessárias à sua implementaç'ão;

III - Elaborar e manter atualizados cadastros e regis-
tros relativos ao controle ambiental;

IV - Propor, executar e participar de projetos que visem
'o monitoramento e o controle da qualidade ambiental;

V - Orientar e supervisionar outros 6rg'ãos do Município,
dando-lhes suporte técnico nas quest ges ambientais;

VI - Participar do sistema integrado de gerenciamento de
.recursos hídricos e demais recursos naturais;

VII - Participar do sistema de saneamento;
VIII - Participar dos sistemas de Defesa Civil nos di-

versos níveis de Governo;
IX - Participar, juntamente com o Estado, no controle da

produç'ão, armazenamento, transporte, comercializaç'ão, utilizaç'ão e
destino final de substâncias que comportem risco efetivo ou poten-
cial para a qualidade de vida e meio ambiente, com ênfase nos pro-
dutos químicos perigosos;

X - Representar à Procuradoria Geral do Município, da
Secretaria dos Negácios Jurídicos, para adoço das providências
cabíveis, diante de casos concretos de poluiç'ão ou degradaç'ão am-
biental.

XI - Promover o desenvolvimento de normas e padres de
controle da poluiç'ão, em todas as suas formas;

XII - Promover o acompanhamento, aualiaç'ão e controle da
qualidade das águas, do solo, do ar e dos resíduos, em todas as
suas formas;

XIII - Emitir, anualmente, relatOrio de 'qualidade do
Meio AMbiente do Município - RQMA.

CAPÍTULO V
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇZO AMBIENTAL E

PLANEJAMENTO

•	 Art. 18 - Ao Departamento de Educaç'ão Ambiental e Plane-
jamento - DEAPLA compete:

. I - Coordenar e executar programas e aç ges educativos
orient'ados para p romover a participaço da sociedade na melhoria
da qualidade ambiental;
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II - Apoiar as aç ges de educaç'ão ambiental promovidas
nos três níveis de Governo;

• III - Elaborar e divulgar aç ges pertinentes à preserva-
ç'ão ambiental;

IV - Planejar e executar atividades cientificas, cultu-
rais e educacionais no campo da Educaç'ão Ambiental;

V - Manter serviçosde arquivo, documentaço e .instru-
mentaço científica, na área de Educaç'ão Ambiental, promovendo in-
tercâmbio com entidades congêneres;

VI - Estudar e propor áreas de proteço ambiental no âm-
bito do Município;

VII - Estudar e propor o desenvolvimento do Município de
forma ambientalmente sustentada;

VIII - Avaliar as políticas páblicas com influência no
Município, defendendo o interesse ambiental;

IX - Analisar e verificar os elementos faltantes nas po-
líticas páblicas Estadual e Federal, visando ao atendimento da
qualidade ambiental da Cidade de São Paulo;

X - Sugerir, no planejamento do uso do solo municipal,
. instrumentos de melhoria da qualidade ambiental;

XI - Promover a articula4o e a integraç'ão dos diversos
órg .ãos da Administraç'ão nos três níveis do Governo, no que concer-
ne às aç ges de defesa do Meio Ambiente;

XII - Promover estudos, normas e padres de planejamento
ambiental;

XIII - Sistematizar as informaç ges da Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo na área do planejamento ambiental propondo
ialteraç ges e estabelecendo normas quanto aos Estudos de Impacto
Ambiental - EIA, Relatórios de Impacto Ambiental - RIMA e Estudos
de Impacto de Vizinhança - RIV;

XIV - Estabelecer os termos. de referência dos aspectos
ambientais para os planos, programas e projetos de outras áreas
da Administraç'ão Municipal;

XV - Estudar e desenvolver, em cooperaç"ão com outros ár-.
g"ãos dá Administraç'ão Municipal, a elaboração de normas e padrges
ambientais a serem adotados nas demais Secretarias Municipais;

XVI - Estudar os projetos da Administraç24o, visando à
integraç'ão entre as diversas áreas e a questão ambiental e anali-
sá-los, emitindo pareceres correspondentes ao objeto do projeto na
área ambiental;

XVII - Atuar como apoio técnico aos programas de Educa-
ç'ão Ambiental de 12 e 22 graus, a cargo da Secretaria Munici p al da
Educaç'ão e demais instituiç ges páblicas ou privadas, em todos os
níveis de educaç'ão,.mediante acordos formais de cooperaç'ão.

TÍTULO IV
DAS COMPETNCIAS

CAPÍTULO I
SECRET4RIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO

AMBIENTE

Art.19 - Compete ao Secretário Municipal do Verde e do
Meio Ambiente:

I - Decidir, na instância que lhe couber, assuntos per-
- tinentes à Secretaria;
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II - Coordenar a Política Municipal do Meio Ambiente e
de Desenvolvimento Sustentável;

III - Celebrar convênios de cooperação técnica, cientí-
fica e administrativa com outros árgãos e instituiçges;

IV - Delegar competências, quando considerar necessário,
ao Chefe de Gabinete, ao Supervisor Geral de Administração e aos

- Diretores de Departamento.

CAPÍTULO II
SUPERVISOR GERAL DE ADMINISTRAÇZO

Art.20 - Compete ao Supervisor Geral de Administração:
I - Assegurar, no âmbito da Secretaria, a perfeita tro-,

mitação de processos e expedientes;
II - Garantir a elaboração da proposta . orçamentária da

Secretaria e a execução do orçamento-programa;
III - Assegurar os apoios administrativo, material e de

transporte necessários ao desempenho da Secretaria e seus orgãos;
IV - Estabelecer, executar e controlar a política de

pessoal e o gerenciamento do Quadro de Pessoal da Secretaria.

•CAPÍTULO III
DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art.21 - Aos Diretores de Departamento compete:
I - Responder, em suas áreas de atuação, pelo planeja-,

mento, execução e operação das atividades e serviços pertinentes à
Secretaria;

II L. Orientar e supervisionar outros árgãos e entidades,
dando-lhes suporte técnico na matéria atinente às Competências dos
Departamentos;

III - Apoiar as aç ges promovidas nos três níveis de go-
verno, ' em matéria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

IV - Orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as
atividades de controle, monitoramento e gestão ' da qualidade am-
biental.

TITULO V
Db CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENT4VEL	 CADES
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇZO E DAS ATRIBUIÇgES

Art.22 - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, o Conselho Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, árgão consul-
tivo e deliberativo em quest ges referentes à preservação, conser-
vação, defesa, recuperaço e melhoria do meio ambiente natural,
construído e do trabalho, em todo o territário do Município de São

• Paulo.
Parágrafo ánico	 O Conselho Municipal do Meio Ambiente•

é Desenvolvimento Sustentável - CADES terá Câmaras Técnicas, des-
tinadas a apreciar as propostas de resoluç ges, estabelecidas pelo
Regimento Interno.

Art.23 - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desen-

•
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volvimento Sustentável - CADES compete:

I - Colaborar na formulaç'âo da política municipal de
.proteço ao Meio Ambiente, à luz do conceito de desenvolvimento
sustentável, através de recomendaç ges e proposiç ges de planos,
programas e projetos;

II - Colaborar na elaboraç'âo de planos, programas e pro-
jetos intersetoriais, regionais, locais e específicos, de desen-
.volvimento do Município;

III - Opinar sobre p lanos, programas e projetos, bem •o-
mo sobre obras, instalaç ges e operaç ges que possam causar signifi-
cativo impacto ambiental, podendo convocar, para tanto, audiências
páblicas, bem como requisitar aos árgãos pkIblicos competentes e às
entidades privadas, as informaç ges e estudos complementares que se
façam necessários;

IV - Apreciar e pronunciar-se sobre Estudos e Relatários
de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e de Estudos e Relatários de Im-
pacto de Vizinhança (EIVI/RIV) no âmbito do Município de S"ão Pau-
lo;

V - Propor diretrizes para a conservaç"ão e recuperaç'âo
dos recursos ambientais do Município;

.VI - Propor normas, p adres e procedimentos visando à-
proteç'ão ambiental e ao desenvolvimento do Município;

VII - Opinar sobre os projetos de lei e decretos refe-
rentes à proteç"ão ambiental no Município de S'ão Paulo, notadamente
quanto àqueles relativos ao zoneamento e planejamento ambientais;

VIII - Propor projetos de lei e decretos referentes à
proteç .ão ambiental no Município de Tão Paulo;

XI - Propor a defini4o e implantaçao de espaços terri-
toriais e seus componentes, a serem especialmente protegidos;

X - Propor e colaborar na execuç'âo de atividades com
vistas à educaç'âo ambiental; •

XI - Propor a realizaç'âo e promover campanhas de cons-
cienti .zaç"ão quanto aos problemas ambientais;

XII - Manter intercâmbio com entidades, oficiais e pri-
vadas, de pesquisa e demais atividades voltadas à defesa do Meio
Ambiente;

XIII - Elaborar seu Regimento Interno.
Art. 24 - Hos termos do artigo 225, § 12, inciso IV, da

Constitui4o da ReptIblica Federativa do Brasil, os estudos e rela-
trios de impacto ambiental e de vizinhança de empreendimentos lo-
calizados no Município de S"ão Paulo, assegurado o reexame de ofí-
cio, serão aprovados ou rejeitados pelo Secretário Municipal do
Verde e Meio Ambiente, ouvido o Conselho Municipal do Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Sustentável - CADES.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇZO

Art. 25 - O Conselho será presidido pelo Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente e integrado pelos seguintes
membros;

I - 1 (um) representante da Secretaria do Governo Muni-
cipal	 SOM;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Serviços e
Obras - SSC;
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- 1 (um) representante da Secretaria da Habitaç'ão e

Desenvolvimento Urbano - SEHAB;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da

Educaç7a'o - SME;
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Pla-

nejamento - SEMPLA;
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Transportes	 SMT;
VII - 1 (um) representante da Secretaria de Vias Pábli-

cas	 SVP;
VIII - 1 (um) representante da Secretaria da Família e

* Bem Estar Social - FABES;
*IX - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Sa-

áde	 SMS;
X - 1 (um) representante da Secretaria das Administra-

ç geS Regionais - SAR;
XI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Cultura -SMC;
XII - 1 (um) representante da Secretaria dos Heg6cios

Jurídicos - 83;
XIII - os Diretores dos Departamentos da Secretaria Mu-

nicipal do Verde e do Meio Ambiente; •
XIV - 1 (um) representante do Ministério do Meio Ambien-

te;
XV - 1 (um) representante da Secretaria do Meio Ambiente

do Estado de São Paulo;
XVI	 1 (um) representante da Companhia de Tecnologia e

Saneamento Ambiental - CETESB;
XVII - 1 (um) representante das Universidades sediadas

no Município de São Paulo;
XVIII - 1 (um) representante do Ministério Páblico do

Estado . de São Paulo;
XIX - 1 (um) representante da Câmara Municipal de São

Paulo;
XX - 1 (um) representante do setor industrial;
XXI - 1 (um) representante do setor comercial; 	 •
XXII - 1 (um) representante das Centrais Sindicais;
XXIII- 1 (um) representante do Conselho Regional de En-

genharia e Arquitetura;
XXIV - 3 (três) representantes das Organizaç ges Ho Go-

vernamentais - OHG's com tradiç'ão na defesa do meio ambiente;
XXV - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do

Brasil;
XXVI	 1 (um) representante do Instituto dos Arquitetos

do Brasil, do Instituto de Engenharia ou da Associação Brasileira
:de Engenharia Sanitária e Ambiental, sediadas em São Paulo.

§ 12 - Participar...X(3 das reuni ges, na qualidade de obser-
vadores especiais, sem direito a voto, 1 (um) representante da
Guarda Civil Metropolitana, 1 (um) da Polícia Florestal e de Ma-
nanciais, a serem indicados pela respectiva autoridade hierárquica
superior, bem como suplentes dos membros titulares.

§ 22 - As designaç ges serão feitas pelo Prefeito, me-
diante indicaç7ío dos org'ãos representados; no caso dos incisos
XVII, XX, XXI, XXII, XXIV e XXVI os conselheiros ser'ão escolhidos

• mediantes critérios estabelecidos no regulamento desta lei.
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§ 32 - As funçges de membro do Conselho ser'ão exercidas
pelo prazo de até 2 (dois) anos, permitida a reconduç"ão por 2
(duas) vezes, por igual período.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 26 - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, na
forma estabelecida em seus estatutos e, em caráter extraordinário,
sempre que convocado pelo Prefeito ou pelo seu Presidente, por
iniciativa pr6pria ou a requerimento de, pelo menos, 507 (cinqUen-
ta por cento) de seus membros titulares.

§ 12 - As reuni ges do Conselho ser'ão realizadas com a
presença de membros efetivos, seus suplentes e observadores espe-
cificados no § 12 do artigo 25 desta lei, com a presença dè, pelo
menos, metade de seus membros e as deliberaç ges ser-MJ por maioria
simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 22 - A critério do Presidente do Conselho, poder-2i°•

participar convidados, esclarecendo-se antecipadamente se lhes se-
rá concedido o direito a voz.

Art. 27 - As funç ges da Secretaria Executiva do Conselho
servo exercidas por servidores municipais.

Art. 28 - A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente prestará ao Conselho o necessário suporte técnico-adminis-
trativo e financeiro, sem prejuízo da colaboraç aão dos demais ár-
gos ou entidades nele representados.

Art. 29 - As funç ges de membro do Conselho n .o% ser-2i° re-
muneradas, sendo, porém, Consideradas como de relevante serviço
páblico.	 •

Parágrafo Unica - Será deliberada pelo Plenário a even-
tual exclus7ío do Conselho, de membro titular ou suplente que no
comparecer a 3 (três) reuni ges consecutivas ou 5 (cinco) alterna-

" das, sem justificativa.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇaES FINAIS E TRANSIT6RIAS

Art. 30 - No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicaç'ão desta lei, as disposiç ges do Título V ser'ão re-
gulamentadas por decreto do Executivo.

Art. 31 - No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de sua regulamentaç"ão, o Conselho elaborará o seu Regimento
Interno.

Art. 32 - Ho prazo de até 360 (trezentos e sessenta)
dias, contados da data da regulamentaç'ão do Conselho, a Secretaria
Municipal do Verde "e do Meio Ambiente deverá apresentar, para
apreciaço do Conselho, proposta de lei instituindo o Cádigo Muni-
cipal do Meio Ambiente.

Parágrafo ánico - A proposta de instituiç"ão dó C6digo
MuniciPal do Meio Ambiente deverá prever, inclusive, a questo re-
lativa às infraç ges e penalidades em decorrência das disposiçges
desta lei. e a forma de fiscalizaç:ão e autuaç'ão dos infratores.

Art. 33 - Enquanto n'ão entrar em vigor a lei prevista no
artigo 32, as Secretarias que detiverem competências relacionadas

- à fiscalizaç'ão, autuaç2io e aplica4o de penalidades por danos ao



t&-eárber~

F"iin ^	 de Free
AG	

da g  in 
ai	 -ar°~

05 o /

13
Meio Ambiente continuar"ão exercendo tais funçges.

Parágrafo ánico - Através de atos administrativos inter-
nos, emanados conjuntamente pelas Secretarias Municipais envolvi-
das, ser2io definidos critérios de cooperaç'ão mátua para aplicaç'ão
'da legislaç'ão vigente até a promulgaç'ão do Cádigo Municipal do
Meio Ambiente.

Art. 34 - Os cargos de provimento em comiss2io, da Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, integrantes da PP-1,
s'ão os constantes das Tabelas anexas, que integram a presente lei,
Observadas as seguintes normas:

a) so criados os cargos que, no figurando na coluna
"SITUAÇZO ATUAL", constam da coluna "SITUAÇZO MOVA";

Li) s"ão mantidos os cargos e funç ges gratificadas que fi-
guram ' nas colunas "SITUAÇZO ATUAL" e "SITUAÇ0 MOVA", com as alte-
raç ges que constarem desta Ultima.

Art. 35 - Ficam mantidas as atuais funç ges .gratificadas
do Departamento de Parques e (4reas Verdes.

Art. 36 - Os cargos cujos provimentos exijam especiali-
zaç2ío na área ambiental e de educaço ambiental, segundo os crité-
rios do Ministério da Educaç'ão, podero ser preenchidos, durante 5
(cinco) anos, contados da data da publicaç2io desta lei, por porta-
dores de diploma de nivel universitário da área específica.

Parágrafo ánico - Decorrido o prazo estabelecido no
put" deste artigo, deverá ser exigido o comprovante de especiali-
zaç'ão na área ambiental ou de educaç'ão ambiental.

Art. 37 - O primeiro provimento dos cargos previstos nas
Tabelas anexas, poderá ser feito, excepcionalmente, por servidores

- que, à data da publicaç'ão desta lei, venham exercendo as funç ges a
eles correspondentes, ainda que no possuam a escolaridade exigi-
da.

.Art. 38 - As competências das demais unidades da Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente serão definidas em de-
creto.

Art. 39 - O Departamento de Parques e 4reas Verdes - DE-
PAVE, atualmente subordinado à Secretaria de Serviços e Obras -
SSO, nos termos da Lei nn 8.491, de 14 de dezembro de 1976, fica
transferido para a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te, com as atribuiç ges e competências estabelecidas no artigo 15
desta lei, com seus recursos humanos, patrimoniais, orçamentários,
veículos e máquinas utilizados por aquele árg"ão, inclusive os re-
cursos que, pertinentes ao referido Departamento, esto alocados
nas dotaç ges do Gabinete da Secretaria de Serviços e Obras.

Art .. 40 - A Guarda Civil Metropolitana, criada pela Lei
n g 10.115, de 15 de Setembro de 1986, atualmente subordinada à Se-
cretaria dos Megácios Extraordinários, nos termos do Decreto nn
28.113, de 28 de setembro de 1989, mantidas suas atribuiç ges e
competências, fica transferida para a Secretaria do Governo Muni-
cipal - SGM, bem como seus recursos humanos, patrimoniais, orça-
mentários e veículos operacionais de policiamento, inclusive os
recursos que, pertinentes ao referido árg"ão, esto alocados nas
dotaç ges do Gabinete da Secretaria dos Megácios Extraordinários.

Art. 41 - Fica extinta a Secretaria dos Megácios Extra-
ordinários SHE e transferidos para a Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, seus recursos humanos, patrimo-
niais, orçamentários e os veículos administrativos.
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Art. 42 - As despesas com a execuç'ão desta lei correro

por conta das dotaç ges orçamentárias práprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 43 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicaç"ão, revogadas as disposiç ges em contrário, especialmente, a
Lei n2 7.937, de 2 de outubro de 1973; os artigos 27 a 34 da Lei
nfi 8.491, de 14 de dezembro de 1976; a Lei nfi 9.893, de 24 de maio
de 1985, com as alteraç ges da Lei nfi 10.678, de 11 de novembro de
1988.

Sala das Sessges,
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PLANEJAMENTO - DEAPLA

SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇÃO NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. TDE. PROVIMENTO

I	 DIRETOR DE DEPARTAMENTO
TECNICO
- do Departamento de
Educaçao Ambiental e Pia-
nejamento - DEAPLA

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel uni-
versitario com especializaçao
na area ambiental.

II	 DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNI-
CA
- d4 Divisão Técnica de
Politicas Publicas (1)
- da Divisao Tecnica de

DA-12 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel uni-
versitario com especializaçao
na arca ambiental.

Planejamento Ambiental(1)
- do DEAPLA

DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNI-
CA
- do Centro Técnico de
Educaçao Ambiental
- do DEPAVE
(Lei 10.344/87 e Lei

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res de nivel universitario lo-
tados no Departamento de Par-
ques e Arcas Verdes

DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNI-
CÁ..,
- da Diviso Tcnica -
Centro de Educaçao Ambi-
ental
- do DEAPLA

DA-12 1 Livre provimento em comissão
Prefeito, dentre servido-

res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio, com especializaçao na
arca de Educaçao Ambiental.

10.430/88)

III ASSISTENTE IÉCNICO II
- da Assistencia Técnica
- do DEAPLA

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio, com especializaçao na
arca ambiental

IV	 ASSISTENTE JURÍDICO
- da Assistencia Jurídica
- do DEAPLA

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de Direito

V	 CHEFE DE.SEÇÃO TÉCNICA
- da Seção Tecnica de Po-
liticas Ambientais (1)
- da Seçao Tecnica de Re-
laçoes com Organizaçoes
nao Governamentais

DA-10 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universitario
e especializaçao na arca am-
biental.

ONG's (1)
- da Seção Técnica dg In-
tegração e_Articulaçao(1)
- d4 Divisai? Tecnica de
Politicas Publicas
- do DEAPLA

CHEFE DE„SEÇÃO TÉCNICA
- da Seçao Tecnica de De-
senvolvimento	 Ambien-
tal	 (1)
- da Seção Técnica de
Analise de Riscos Ambien-
tais (1)

DA-10 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universitario
e especializaçao na arca a;-
biental.

- da Divisão Técnica de
Planejamento Ambiental
- do DEAPLA

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA
- da Seção Tecnica de
Unidades de Conservação
- da Bivisao Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes das carreiras de BiO-
logQ, Geologo, Engenheiro_

Planejamento Ambiental
- do DEAPLA

Agronomo com especializaçao
na arca ambiental

Chefe de_Seço Técnica
- da Seçao Tecnica de
Cursos.e Treinamento em
Educação Ambiental
- do Centro Tecnico de
Educaçao Ambiental

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res de nivel universitario,
lotados no Departamento de
Parques e Áreas Verdes

CHEFE DUEÇÃO TÉCNICA
- da Seçao Tecnica de
Documentação e Projetos
em Educaçag Ambiental
- da Divisai:, Tecnica -
Centro de Educaçao

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municiais portadores de
diploma de nivel universitario
e especializaçao na arca ambi-
ental.

- do DEPAVE Ambiental
(Lei 10.344/87) - do DEAPLA

Chefe de_Seção Técnica
- da Seu° Tecnica de
Divulgaçao e Poblicação
- da Divisão_Tecnic4 de
Experimentaçao, Treina-
mento e Divulgaçao

DA-10 1 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargos de
Engenheiro Agronomo III ou II

CHEFE DE_SEÇÃO TÉCNICA
- da Seçao Tecnica de
Programas InsWucionais
- da Divisao Tecnica -
Centro de Educaçao
Ambiental

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de nivel universitario
e especializaçao na arca ambi-
ental.

- do DEPAVE - do DEAPLA
(Lei 9.170/80-10.430/88)

CHEFE DE_SEÇÃO TÉCNICA
- da Seçao Tecnica_de
Pesquisa, Publicaçao e
Divulgaçao Ambiental
- da Divisão Tecnica -

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municieais portadores de
diploma de nivel universitario
e especializaçao na arca ambi-
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAW AMBIENTAL E PLANEJAMENTO - DEAPLA

SITU40 ATUAL	 SITUAÇU NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Centro de Educação
Ambiental
- do DEAPLA

ental.

VI	 ASSISTENTE IéCNICO I
- da Assistencia Técnica

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

- do DEAPLA

VIII CHEFE DE_SEW II
- da Seçao de Expediente
- do DEAPLA

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Oficial
de Administraçao Geral

IX	 AUXILIAR DE GABINETE
- do DEAPLA

DA-02 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.
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CARGO REF, QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

I	 -8IRETOR DE DEPARTAMENTO
TECHICO
- do Departamento de Con-
trole de Qualidade Ambi-
biental

DA-14 1 Livre Provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre porta-
tadores de diploma de niyel
uniyersitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental

- DECONT

II	 -DIRETOR DE DIVISÃO TC-
NICA
- da Divisão Técnica de
Controle Ambiental (1)
- da Divisa° Tecnica de

DA-12 2 Livre Provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre p9rta-
tadores d9 diploma de nivel
uniyersitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental

Projetos Especiais (1)
- do DECOHT

-DIRETOR DE DIVISÃO TC-
NICA
- da Divisão Técnica de
Registro e Licenciamento
- do DECOHT

DA-12 1 Livre Provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de nivel Universita-
rio, com especializaçao na
arca ambierntal.

III -ASSISTENTE TíCNIN II
- da Assistência Tecnica
- do DECONT

DA-11 1 Livre Provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de nivel Universita-
rio, com especializaçao na
arca ambiental.

IV	 -ASSISTENTE JURÍDICO
- da Assistência Jurídica
- do DECONT

DA-11 1 Livre Provimento em comissão
pelo Prefeito ? dentre ser-
vidores municipais portadores
de diploma de Direito.

V	 -CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Controle de Fontes de po-
luiçao (1)
- da Seçao Técnica de

DA-10 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre por-
tadores de diploma de niyel
uniyersitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental

Apoio e Desenvolvimento
de tecnologia (1)
-da Divisao Técnica de
Controle Ambiental
- do DECOHT

-CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Recuperaçao AmUental
- da Divisa° Tecnica de
Controle Ambiental
- do DECONT

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadoees de
diploma de Geologo, Geografo,
Arquiteto ou Engenheiro, com
especialização na arca ambi-
ental.

-CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Registro, Cadastro e
Licenciamento
- da Divisao Técnica de
Registro e Licenciamento

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel_universitario
com especializaçao na arca
ambiental

- do DECONT

-CHEFE DE SEÇÁO TíCNICA
- da Seçao Tecniça de
Apoio e Informaçao
- da Divisa° Tecnica de
Registro e Licenciamento

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

- do DECONT
•

-CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Projetos em Substancias
Perigosas (1)
- da Seçao Tecnica de

DA-10 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre por-
tadores de diploma de niyel
uniyersitario, com especiali-
zação na arca ambiental

Projetos em Amas de
Mananciais..(1)
- da Divisa° Técnica de
Projetos Especiais
- do DECONT

VI	 AGENTE DE CONTROLE AMBI-
ENTAL
- da Divisão Técnica
de Controle Ambiental
- do DECONT

DA-10 80 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores,de
diploma de Engenharia, Quimi-
ca,.Ciencias Biologicas, Geo-
logia ou_Arquitetura com espe-
cializaçao na arca ambiental.

proa.
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL - DECOHT

SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇÃO NOVA



TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL - DECONT

SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇÃO NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

VII ASSISTENTE UCNICO I
- da Assistencia Técnica
- do DECONT

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

VIII CHEFE DEJEÇÃO II
- da Seçao de Expediente
- do DECONT

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Oficial
de Administraçao Geral

IX	 AUXILIAR DE GABINETE
- do DECONT

DA-02 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito

*
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARUE3 E AREAS VERDES - DEPAVE

SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇ'á NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. UDE. PROVIMENTO

Diretor de Departamento
Tecnico
- do Departamento de
Parques e Arcas Verdes
(Lei 9.904/85-10.430/88)

DA-14 1 Livre provimento em comissão '
pelo,Prefeito,.exigido diploma
de nivel superior ou habilita-
çao legal correspondente.

I DIRETOR DE DEPARTAMENTO
TECNICO
- do Departamento de
Parques e Areas Verdes

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario ou habilitação
legal correspondente, com
especializaçao na arca
ambiental.

Diretor de Divisão
Tecnica
- da Divisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos de
Engenheiros IV ou III, ou

IIDIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Divisão Técnica de

DA-12 r Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes das carreiras de

Projetos e Fiscalizaçao Arquiteto IV ou III. Paisagismo Arquiteto, Engenheiro ou
- do DEPAVE
(Lei 9.497/82)

- do DEPAVE Engenheiro Agronomg com
especializaçao na arca
ambiental.

Diretor de Divisão
Tecnica
- da Djvisão Técnjca de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos de
Engenheiro Agronomo IV ou III.

DIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Djvisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
qrantes da carreira de

Produçao e Execuçao
- do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Produçao
- do DEPAVE

Engenheiro Agronomg com
especializaçao na arca
ambiental.

Diretor de Divisão
Tecnica
- da Divisão "Técnica de
Experimentaçao, "reina-
mento e Divulgaçao
- do DEPAVE

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo,Prefeito,.exigido diploma
de nivel superior ou habilita-
çao legal correspondente.

DIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Divisão Técnica de
Desenvolvimento de Tecno-
baia
- do DEPAVE

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario	 com
especializaçao na área
ambiental.

(Lei 9.904/85 - 7.265/69)

Diretor de Divisão
Tecnica
- da Divisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos de
Engenheiro Agronomo IV ou III.

DIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Divisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre mie-
rantes das carreiras de

Manejo e Conservaçao de
Parques
- do DEPAVE

Manejo e Conservaçao de
Parques e Recursos
Naturais

Engenheiro Agronomo ou,BiOlogo
com especializaçao na arca
ambiental.

(Lei 9.170/80) - do DEPAVE

DIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Divisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre mie-
gr,antes das caveiras de

Medicina Veterinaria e
Biologia da Fauna
- do DEPAVE

Medico Veterinado ou	 i•Ologo
com especializaçao na arca
ambiental.

DIRETOR DE DIVISÃO
TECNICA
- da Divisão Técnica do
Planetario e Escola
Municipal de Astrofísica
- do DEPAVE

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre os
servidores municipais portado-
res de diploma de Astronomia,
Fisica, Matematica, Geol2gia
oy Geografia, com exper;oncia
minima de trem anos na arei
de Astronomia ou em Planetario

Assistente Técnico II DA-11 3 Livre provimento em comissão III ASSISTENTE IíCNICO II DA-11 3 Livre provimento em comissão
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76 - 10.430/88

• pelo Prefeito. - da Assistencia Técnica
- do DEPAVE

pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario.

Assistente Técnico II
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-10.430/88)

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

-ASSISTENTE IíCNICO II
- da Assistencia Técnica
- do DEPAVE

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes das Carreiras de Dia-
logo ou Engenheiro Agrgnomo
com experiencia na Arca Ambi-
ental.

Diretor de Bivisão
- do Planetario e Escola
Municipal de Astrofisica

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

ASSISTENTE IíCNICO II
- da Assistencia Técnica
- do DEPAVE

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- do DEPAVE
(Lei 8.204/75-10.430/88-
8.210/75-8.491/76 e Decr.
12.446/75)

Assistente Jurídico
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76)

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

IV ASSISTENTE JURÍDICO
- da Assistencia Jurídica
- do DEPAVE

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de Direito.

Diretor de Divisão
- da Divisão Administra-
tiva
- do DEPAVE
(Lei 10.430/88-8.491/76-
9.170/80-9.406/81)

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira Adminis-
trativa preferentemente porta-
dores de diploma de nivel uni-
versitario ou dentre integran-
tes da carreira de Administra-
dor.

ASSISTENTE JURÍDICO
- da Assistencia Jurídica
- do DEPAVE

DA-11 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de	 1
diploma de Direito.



•

TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DEPAVE

SITUAÇa ATUAL	 SITUAP) NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Chefe de.Seão Técnica
- da Seçà Tecnica de
Projetos
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos de
Engenheiro III ou II, ou Ar-
quiteto III ou II.

V	 CHEFE DE SEÇYO TíCNICA
- da Seção Tecnica de
Projetos
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livrejeomimento em comissão
pelo Prefeito, dentre mie-
grantes da carreira de Argui-
teto ou Engenheiro

Projetos e Fiscalizaçao Paisagismo
- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.497/82-9.170/80)

Chefe de Seção Técnica
- da Seção Tecnica de
Orçamento
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos de
Engenheiro III ou II, ou Ar-
quiteto III ou II.

CHEFE DE SEÇ.f.;0 TíCNICA
- da Seção Técnica de
Orçamentos
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da Carreira de Enge-
nheiro ou Arquiteto

Projetos e Fiscalizaçao Paisagismo
- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.497/82-9.170/80)

Chefe de_Seçao Técnica
- da Seçao Tecnica de
Fiscalização
- da Divisa() Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos
de Engenheiro III ou II, ou
Arquiteto III ou II.

CHEFE DE_SEÇO TíCHICA
- da Seçao Tecnica de
Obras e Agnimerisura
- da Divisao Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
graotes da carreira de Enge-
nheiro ou Arquiteto.

Projetos e Fiscalizaçao Paisagismo
- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.497/82-9.170/80)

CHEFE DE_SEW TíCHICA
- da Seçao Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-

Desenho	 • res
- da Divisão Técnica de
Paisagismo

municipais portadores ue
diploma-universitario com ex-
periencia na arca de atuaçao.

- do DEPAVE

Chefe de Seção Técnica
- da SeçãoTecnica de
Produçao
- da Divisão Técnica de
de Produçao e Execuçao

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares de cargos
de Engenheiro Agronomo III ou
II.

CHEFE DE SEÇO TCHICA
- da Seção Tecnica de
Produçao de Mudas
- da avisa() Tecnica de
Produçao

DA-10 I	 1 Livre provimento co comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
graotes da carreira	 l'' Eri ge-
ribeiro AgrOnono ou Diálogo.

- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Chefe de Seção Técnica
- da Seç .áo Técnica de
Arborizaçao e Ajardina-
mento

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares Oe cargos
de Engenheiro Agronomo III ou
II.

CHEFE DE SEÇ0 TíCNICA
- da Seção Técnica de
Arborizaçao e Ajardina-
mento

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes dacarreira de Enge-
nheiro Agronomo.

- da Djvisão Técni,ca de - da Djvisão Técnica de
Produçao e Execuçao Produçao
- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Chefe de Seção Técnica
- da Seção Tecnica de
Pesquisa, Expecimentação
- da Divisao_Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
dentre titulares Oe cargos
de Engenheiro Agronomo III ou
II.

CHEFE DE SEÇO TíCNICA
- da Seçã Tecnica de
Pesquisa 2 Experimentaç'ào
em Produçao

DA-10 1 Liure provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grafites dacarreira C,IP Enge-
nheiro Agronomo ou BiOlogo ou

Experimentaçao, 'reina-
mento e Divulgaçao

- da Djvisao Técnica de
Produçao

Geologo,

- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Chefe de Seção Técnica
- da Seção Tecnica de
Estudos de Recursos Haty-
rais e Divulgaçao Cienti-
fica

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res portadores de nivel uni-
versitario, lotados no Depar-
tamento de Parques e Áreas

CHEFE DE_SEÇO TíCHICA
- da Seçao Tecnica de
Pesquisa, Normas e Pa-
droes
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes dkcarreira O P Enge-
nheiro Agronomo ou Balogo.

- do Cgntro Técnico de
Educaçao Ambiental

Verdes. Desenvolvimento de Tecno-
logia

- do DEPAVE - do DEPAVE
(Lei 10.344/87-10.430/88)

Chefe de"Seção Técnica
- da Seçao Tecnica de
Oficinas e Subfrota
- do Gabinete

DA-10 1 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargos de
Engenheiro III ou II.

CHEFE DE"SEÇO TíCHICA
- da Seçao Tecnica de
Relaçoes Institucionais
- da Divisa° Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre portado-
res de diploma de nivel uni-
versitario.

- do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Desenvolvimento de Tecno-
logia
- do Depave

Diretor de Curso de
Jardineiro
- do Curso Municipal de
Jardineiros

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

CHEFE DE.SEÇO TíCHICA
- da Seçào Tecnica de
Cursos
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre portado-
res de diploma de nivel uni-
versitario.

- da Divisao.Técnica de
Experimentaçá, "reina-
mento e Divulgaçao

Desenvolvimento de Tecno-
logia
- do DEPAVE

- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-10.430/88)

Chefe de_Seção Técnica
- da Seçao Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

CHEFE DE_SEÇO TíCHICA
- da Seçao Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre iate-
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E AREAS VERDES - DEPAVE

SITUAÇO ATUAL	 SITUAPJ NOVA

•

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Controle do Uso
- da Divisa° Tecnica de

Administração e Manejo
IBIRAPUERA“

grantes dacarreira de Enge-
nheiro Agronomo.

Manejo e Conservaçao de - da Divisa° Técnica de
Parques Manejo e Conservaçao de
(Lei 8.491/76-10.430/88) Parques e Recursos Natu-

rais
- do DEPAVE

CHEFE DE_SEÇO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Administração e Manejo
LESTE/NORTE

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes dacarreira de Enge-
nheiro Agronomo.

- da Divisa° Técnica de
Manejo e Conservaçao de
Parques e Recursos Natu-
rais
- do DEPAVE	 •

Diretor de Centro
- do Centro Municipal de
Campismo
- do DEPAVE

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

CHEFE DE_SEÇO TíCNICA
- da Seçao Iecnica de
Administraçao e Manejo
CEMUCAM

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Enge-
nheiro Agrânomo.

(Lei 7.265/69-10.430/88)
•

- da Divisão Técnica de
Manejo e Conservaçao de
Parques e Recursos Natu-
rais
- do DEPAVE

Chefe de "Seção Técnica
- da Seçao Tecnica de
Manejo
- da Divisão Técnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

CHEFE DE_SEÇO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Administração e Manejo
SUL/OESTE

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Enge-
nheiro Agrânomo.

Manejo e Conservaçao de - da Divisão Técnica de
Parques Manejo e Conservaçao de
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-10.430/88)

Parques e Recursos Natu-
rais
- do DEPAVE *

Chefe de_ Seção Técnica
- da Seçgo Tecnica de
Manutençao..de (giras
- da Divisa() Tecnica de

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre titula-
res de cargos de Engenheiro
III ou II.

CHEFE DE SEÇO TíCNICA
- da Seção Tecnica de
Manutençao e Reparos de
Obras Civis

DA-10 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Enge-
nheiro.

Manejo e Conservaçao de - da Divisa() Técnica de
Parques Manejo e Conservaçao de
- do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

Parques e Recursos Natu-
rais
- do DEPAVE

CHEFE DE SEÇO TíCNICA
- da Seção Teçnica de
Assistencia Medico-Vete-
riflaria £1)

DA-10 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Medico
Veterinario.

- da Seçao Técnica de
Medicina Veterinaria Pre-
ventiva (1)
- da Divisa° Técnica de
Medicina Veterinaria e
Biologia da Fauna
- do DEPAVE

CHEFE DE_SEÇO TíCNICA
- da Sgçao Tecnica dg
Operaçao e Programaçao do
Planetado (1)

DA-10 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipies . portadores de
diploma de Ciencias Exatas ou

- da Seçao Tecnica do Geociencias.
Observatorio Astronomi-
co (1)
- da Divisão Técnica do
Planetario e Escola Muni-
cipal de Astrofisica
- do DEPAVE

Assistente Iécnico,I
- da Assistencia Tecnica
- do Centro Municipal de

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

ASSISTENTE IíCNICO I
- da Assistencia Técnica
- do DEPAVE

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais.

Campismo
- DEPAVE
(Lei 8.183/74, Decreto

.

14.516/77 Decreto 14.611/
77 e Lei 10.430/88)

Assistente Iécnico,I
- da Assistencia Tecnjca
- do Centro de Educaçao
Ambiental

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res de nivel universitario,
lotados no Departamento de

VI ASSISTENTE IíCNICO I
- da Assistencia Técnica
- do DEPAVE

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais.

- do DEPAVE Parques e Areas Verdes.
(Lei 10.344/87-10.430/88)
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E AREAS VERDES - DEPAVE

SITUAÇ'á ATUAL	 SITUAÇ'á NOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Encarregado de Subúnidade
Tecnica
- da Subunidade de
Operaçao

DA-09 4 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

VII EMCARREGADO DE SETOR
TECNICO
-do Setor Técnico-Viveiro
Manequinho çopes (1)

DA-09 4 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municieals portadores de
diploma de nivel universitario

- da Subunidade de -do Setor Tecnico-Viveiro
Operaçao Cotia (1)
- da Subunidade de -do Setor Técnico-Viveiro
Operaçao Anhanguera (1)
- da Subunidade de -do Setor Técnico-Viveiro
Operaçao_ Carmo (1)
- da Seçao Técnica de Ar-
borizaçao e Ajardinamento

- da Seçao Técnica de
Produçao dg Mudas

- da Divisai] Tecnica de - da Wisao Tecnica de
Produçao e Execuçao Produçao
(Leis 8.491/76, 9170/80
e 10.430/88). EMCARREGADO DE SETOR

TECNICO
-*do Setor Técnico de To-
pografia_(1)

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais.

- da Seçao Técnica de
Agrimensura
- do Setor Técnico de
Programaçao e Comunicação
Visual (1)	 ,
- da Seçao Técnica de
Desenho
- da Divisão Técnica de
Paisagismo

EMCARREGADO DE SETOR
TECNICO
- do Setor Técnico de

DA-09 1 Livre provimentO em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais.

Biologia e Manejo da
Fauna
- da Divisão Técnica de
Medicina Veterinaria e
Biologia da Fauna

Chefe de_Seção II
- da Seçao de Arquivo
- do Curso Municipal de
Jardineiros
- da Divisa° de Experi-
mentaçao,• Treinamento e

DA-07 1 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargo de
Oficial de Administraçao
Geral III

VIIICHEFE DE_SEÇ.4 II
- da Seçao de Expediente
- do Gabinete do DEPAVE

DA-07 1 Livre provimento em cooissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Oficial
de Administraçao Geral.

Divulgaçao
- do DEPAVE
(Leis 8.491/76, 9.406/81,
9.726/84, 10.430/88 e
Decreto 32.837/92)

Chefe de_Seção II
- da Seçao_de	 esenho
- da Divisa° Tecnica de
Projetos e Fiscalizaçao
- do DEPAVE

DA-07 1 Livre provimento em comissão,
dentre titulares do cargo de
Desenhista III ou II

CHEFE DE_SEÇ .2 II
- da Seçao_de çxpediente
- da Divisai:, Tecnica do
Planetario e Escola Muni-
cipal de Astrofisica

DA-07 1 Livre provimento em comisso
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Oficial
de Administraçao Geral.

(Lei 9.405/91-10.430/88) - do DEPAVE

Assistente Administrativo
-do Planetario e Escola

DA-06 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

IX ADMINISTRADOR DE PARQUE
- do Gabinete

DA-06 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

Municipal de Astrofisica - do DEPAVE
- do DEPAVE
(Decreto 32.837/92)

Assistente AdNinistrativo
- do Centro Tecnico de
Educaçao Ambiental

DA-06 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res lotados no Departamento de

ADMINISTRADOR DE PARQUE
- do Gabinete
- do DEPAVE

DA-06 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

- do DEPAVE Parques e Arcas Verdes.
(Lei 10.344/87)

Chefe de_Seção I
- da Seçao de Controle e

DA-06 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

ADMINISTRADOR DE PARQUE
- do Gabinete

DA-06 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

Proteçao dg Praças - do DEPAVE
- da Djvisao Tecníca de
Produçao e Execuçao
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-9.170/80-
10.430.88)

-
Chefe de.Seção I
- da Seçao Masculina (1)

DA-06 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

ADMINISTRADOR DE PARQUE
- do Gabinete

DA-06 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

- da Seçao Feminina (1) - do DEPAVE
- do Centro Municipal de
Campismo
- da Divisão_Técnica de
Experimentaçao, 'reina-
mento e Divulgaçao
- do DEPAVE
(Lei 7.239/68-14.611/77)

.



CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Administrador de Parque
- da Secretaria de Servi-
ços e Obras
(Lei 8.491/76, Lei 9.234/

DA-06 30 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

ADMINISTRADOR DE PARQUE
- do Gabinete
- do DEPAVE

DA-06 30 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

81, Lei 10.651/88 e Dec.
28.484/90)

Encarregado de Setor II
- do Setor de Expediente
- do Gabinete do Departa-
mento (1)
- da Divisão Técnica de
Manejo e Conservaçao de
Parques (1)

DA-05 2 Livre provimento em comissão
entre titulares do cargo de
Oficial de Administraçao Geral
III ou II

X	 ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor de Arboriza-
ção (1)
- do Setor de Ajardina-
mento (1.)
- da Seçao Técnica de Ar-
borizaçao e Ajardinamento

DA-05 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- do DEPAVE - da Divisao Tecnica de
(Leis 9.406/81, 9.726/84,
10.430/88 e Decreto

Produçao

18.241/82)

Auxiliar de GAinete
- da Divisao Tecnica de
Projetos e	 Fiscaliza-
çao (1)

DA-02 4 Livre provimento em comissão
pelo Secretario.

XI AUXILIAR DE GABINETE
- do Gabinete
- do DEPAVE

DA-02 4 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- da Divisão Técnica de
de Produçao e çxecução(1)
- da Divisaojecnica de
Experimentaçao, 'reina-
mento e Divulgaçao (1)
- da Divisa) Tecniça de
Manejo e Conservaçao de
Parques (1) •
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-10.430/88)

Auxiliar de Gabinete
- do Gabinete
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-10.430/88)

DA-02 3 Livre provimento em comissão
pelo Secretario.

AUXILIAR DE GABINETE
- do Gabinete
- do DEPAVE

DA-02 3
.	 . .

Livre provimento em comisso
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

Encarregado de Serviço de
Treinamento e Desenvolvi-
mento de Pessoal
- do DEPAVE
(Lei 8.491/76)

FG-5 1 Designação pelo Secretario,
dentre servidores municipais
portadores de diploma de Psi-
cologia ou Pedagogia

XII Encarregado de serviço
de Treinamento e Desen-
volvimento de Pessoal
- do DEPAVE

FG-5 1 Designação pelo Secretario,
dentre servidores municipais
portadores de diploma de Psi-
cologia ou Pedagogia

Encarregado de Serviço de
Almoxarifado
- da Seçao de Controle de
Materiais

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

- da Divisão Administra-
tiva
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Apropriaçao de Custos
- da Seçao Tecnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Contabilidade
- da Divisa° Administra-
tiva
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Cartografia.
- da Divisa° Técnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Projetos e Fiscalizaçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Comunicaçao e Enriqueci-
mento Visual

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

- da Seçao Técnica de Ma-
nejo e Conservaçao de
Parques
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Controle de Distribuição
- da Divisa° Tecnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Projetos e Fiscalizaçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Documentaçao
- da Divisa° Técnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Projetos e Fiscalizaçao
(Lei 8.491/76)
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TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E AREAS VERDES - DEPAVE

SITUAÇ'à ATUAL	 SITUAU NOVA



•.•

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

Encarregadn de Serviço de
EscrituraçaQ,Cootabi,1
- da Seçao Tecnica oe

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Contabilidade
- da Divisa° Administra-
tiva
(Lei 8.491/76)

EncarregadQ de Serviço de
Escrituraçao de Materiais
- da Seçao de Controle de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Material
- da Divisa° Administra-
tiva
(Lei 8.491/76)

EncarregadQ de Serviço de
Escrituraçao Patrimonial
- da Seçao de Controle de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Material
- da Divisa() Administra-
tiva
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Fotografia e Artes Vi-
suais_

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.,

- da Seçao Técnica de Di-
vulgaçao e_Putqicaçoes
- da Divisao_Tecnica de
Experimentaçao r 'reina-
mento e Divulgaçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço .de
Instruçao e Nor,matizaçao
- da Divisa° Tecnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Projetos e Fiscalizaçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Topografia_
- da Divisa° Técnica de

F0-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Projetos e Fiscalizaçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Levantamento,de Dados
- da Seçao Tecnica de

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Controle de Us9
- da Divisa° Tecniça de
Manejo e Conservaçao de
Parques
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
RecreaçaQ e Lazer
- da Seçao Tecnica de

F0-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Controle dg Us9
- da Divisao Tecniça de
Manejo e Conservaçao de
Parques
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Fiscalizaçao,
- da Seçao Tecnica de

FG-2 40 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Controle dg Us9
- da Divisai) Tecniça de
Manejo e Conservaçao de
Parques
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Vigilância_	 ,
- da Divisa° Tecniça de

FG-2 27 Livre provimento em comissão
pe13 Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Manejo e Conservaçao de
Parques
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Mecanografia,
- da Seçao Técnica de Di-
vulgaçao e_Publicaçoes

FG-2 1 Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

- da Divisao_Tecnica de
Experimentaçao, 'reina-
mento e Divulgaçao
(Lei 8.491/76)
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-	 TABELA DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E AREAS VERDES - DEPAVE
•

SITUAÇO ATUAL	 SITUAÇ'á MOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. 1QTDE. PROVIMENTO

Encarregado de Serviço de
Segurança _	 ,
- da Djvisao Tecnjca de
Produçao e Execuçao
(Lei 8.491/76)

Encarregado de Serviço de
Zeladoria
- da Semi Masculina (1)
- da Seçao Feminina (1)
- do Centro Municipal de
Campismo
(Lei 7.239168-14.516177-
14.611/77)

FG-2

FG-2

18

2

Livre provimento em comissão
pelo Secretario, dentre servi-
dores municipais.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais.

•

•



TABELA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO SECRETARIO

SITUAÇ'a ATUAL SITUAÇO MOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. TDE. PROVIMENTO

SECRETARIO MUNICIPAL DO
VERDE E DO MEIO AMBIENTC
- da Secretaria dos Nego-
cios Extraordinarios

CHEFE DE GABINETE

SM

DA-15

1

1

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito

Livre provimento em comissão

I SECRETARIO MUNICIPAL
- da Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambi-
ente

II	 CHEFE DE GABINETE

SM 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario.

- d4 Secretaria dos
Megocios Extraordinarios

.pelo Prefeito - da Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambi-
ente

DA-15 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario.

III CHEFE DA ASSESSORIA JURi-
DICA
- da Assessoria Jurídica

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Procu-
rador do Municipio.

IV	 CHEFE DA ASSESSORIA TíC-
NICA
- da Assessoria Técnica

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre.porta-
dores de diploma de nivel
universitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental.

CHEFE DA ASSESSORIA TC-
NICA
- da Assessoria de Coope-
raçao Externa

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental.

V	 SUPERVISOR GERAL
-da Supervisa° Geral de
Administraçao

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel uniygrsitario
com comprovada enperiencia na
arca administrativa, ou . porta-
dor de diploma de Administra-
çao.

VI	 COORDENADOR GERAL
- do CADES

DA-14 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario, com especiali-
zaçao na arca ambiental.

VII ASSESSOR JURÍDICO
- da Assessoria Jurídica

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre porta-
dores de diploma de Direito.

ASSESSOR JURIDICO
- da Assessoria Juridica

DA-12 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Procu-
rador do Municipio.

VIII ASSESSOR TÉCNICO
- da Assessoria Técnica

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio, com especializaçao na
arca ambiental.

ASSESSOR TÉCNICO
- da Assessoria Técnica

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario.

ASSESSOR TÉCNICO
- da Assessoria Técnica

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario, com especiali-
zaçao na arca de informatica.

ASSESSOR TíCNICO
- da Assessoria de Coope-
raça° Externa

DA-12 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio, com especializaçao na
arca ambiental.

IX	 DIRETOR DE DIVISO TíCNI-
CA
- da Divisão Técnica de
Contabilidade_e Finanças
- da Supervjsao Geral de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipRis portadores de
diploga de Ciencias Contabeis
ou Ciencias Economicas.

Administraçao

DIRETOR DE DIVISO TíCNI-
CA
- da Divisão Técnica de

DA-12 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
re.ç rxHr .r,a;,. ,,,,4,0,„



TABELA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO SECRETARIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO REF. TDE. PROVIMENTO CARGO REF. TDE. PROVIMENTO

Chefe de_Seç4o Técnica
- da Seçao Tecnica de
Contabilidade
- da Divisa° Administra-
tiva
- do DEPAVE
(Lei 9.170/80-10.430/88)

•

DA-10 1 Livre provimento em comissão,
entre titulares de cargos de
Contador III ou II.

Recursos Humanos
- da Superdsao Geral de
Administraçao

DIRETOR DE DIVISÃO TíCNI-
CA
- da Divisão Técnica de
Apoio
- da Supervjsão Geral de
Administraçao

X	 ASSISTENTE TíCNICO II
- do Gabinete do Secreta-
rio

ASSISTENTE TíCNICO II
- do Gabinete do Secreta-
rio

ASSISTENTE IíCNICO II
- da Assistencia Técnica
- da Supervjsao Geral de
Administraçao

XI	 ASSISTENTE JURiDICO
-da Assistênda Jurídica
- da Supervjsao Geral de
Administraçao

XII CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seção Tecnica de
Contabilidade
- da Divisao Técnica de
Contabilidade e Finanças
- da SOA

CHEFE DE_SEÇÃO TíCNICA
- da Seçao Tecnica de
Controle Orçamentaria e
Licitaçoes
- da Divisão Técnica de
Contabilidade e Finanças
- da SOA

CHEFE DE _SEÇÃO TíCNICA
- da Seção Iecnica de
Administr:açao de Pessoal
- da Divisa() Tecnica de
Recursos Humanos
- da SGA

CHEFE DE_SEÇÃO TéCNICA
- da Seçao Tecnica de
Treinamento e Çapacitação
- da Divisao Tecnica de
Recursos Humanos
- da SOA

CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seção Técnica de De-
senvolvimento de Pessoal
- da Divisa° Tecnica de
Recursos Humanos
- da SOA

CHEFE DE SEÇÃO TíCNICA
- da Seção Tecnica de
Reprografia e Recursos
Audio-Visuais
- da Divisa() Técnica de
Apoio
- da SGA

XIII DIRETOR DE CENTRO DE COM-
VIVEHCIA INFANTIL
- da SOA

XIV ASSISTENTE TíCNICO I
- do Gabinete do Secreta-
rio

ASSISTENTE TíCNICO I
- do Gabinete do Secreta-

DA-12

DA-11

DA-11

DA-11

DA-11

DA-10

DA-10

DA-10

DA-10

DA-10

DA-10

DA-10

DA-09

DA-09

1

2

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

3

diploma de nível universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre,porta-
dores de diploma de nivel
universitario.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da careira de Procu-
rador do Municipio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carreira de Conta-
dor.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais . portadores de
diploma de Administr:açao, Pe-
dagogia ou Psicologia.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de Administraçao, Pe-
dagogia ou Psicologia.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de Pedagogia ou Servi-
ço Social.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre porta-
dores de diploma de nível
universitario.

Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-I
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TABELA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO SECRETARIO
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CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO

rio res municipais.

EOCARREGADO DE SUBUNIDADE
UNICA
-..da Subunidade de Produ-
çao
- da Seção Técnica de

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito

ASSISTENTE TíÇNICO I
- da Supervisa° Geral de
Administraçao

DA-09 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de nivel universita-
rio.

Produçao
- da Divisão Técnica de
Produçao e Execuçao
(Lei 8.491/76, 9.170/80,
10.430/88)

XV	 ENCARREGADO DE SETOR TíC-
NICO
- do Setor Técnico de Es-
crituraçao Contabil

DA-09 1 Livre provimento em comiss.4
pelo Prefeito, dentre servi-
dores municipais portadores de
diploma de Ciencias Contabeis.

- da Seçao Tecnica de
Contabilidade
- da Divisao Técnica de
Contabilidade e Finanças
- da SOA

CHEFE DE.SEÇ .a II
- da SeçÁo de Pessoal (1)
- da Seçao de Expedien-
te (1)

DA-07 2 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargo de
Oficial de Administraçao Geral
III

XVI CHEFE DE_SEW II
- da Seçao de Expediente
- do Gabinete do Secreta-
rio (1)

DA-07 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carneira de Oficial
de Administraçao Geral.

- da Divisão Administra-
tiva

- da SOA (1)

- do DEPAVE
(Lei 8.491/76-9.406/81-

.

9.726/84-10.430/88 e Dec.
32.837/92)

CHEFE DE_SE0i0 II
- da Seçao de Controle de
Materiais
- da Seçao Técnica de

DA-07 1 Livre provimento em comissão
entre titulares do cargo de
Almoxarife III ou II

CHEFE DE SEÇ0 II
- da Seção de Controle
Cadastral
- da Divisão Técnica de

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carneira de Oficial'
de Administraçao Geral.

Contabilidade Recursos Humanos
- da Divisar) Administra-
tiva

- da SOA

- do DEPAVE
(Lei 9.870/85-10.430/88)

CHEFE DE_SE0i0 II
- da Seçao de Administra-
titia

DA-07 1 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargo de
Oficial de Administraçao Geral

CHEFE DE_SEÇI=i0 II
- da Seçao de Transportes
Internos

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- do Planetario e Escola III - da Divisão Técnica de
Municipal de Astrofisica Apoio
- do DEPAVE - da SOA
(Lei 8.491/76-9.406/81-
9.726/84-10.430/88 e Dec.
32.837/92)

CHEFE DE SEÇã II
- da Seção de Serviços
Gerais

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- da Divisão Técnica de
Apoio
- da SOA

CHEFE DE_SEÇa II
- da Seçao_de erotocolo
- da Divisa° Tecnica de
Apoio

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
grantes da carneira de Oficial
de Administraçao Geral.

- da SOA

CHEFE DE SEÇ.‘i0 II
- da Seçao de Empenho e
Liquidaçao
- da Divisão Técnica de
Contabilidade e Finanças

DA-07 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais portadores de
diploma de Tecnico de Contabi-
lidade.

- da SOA

CHEFE DE_SEÇ0 II
- da Seçao de Compras,.
Cadastro e Documentaçao

DA-07 1 Livre provimento em comisso
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- da Divisão Tecnica de
Contabilidade e Finanças
- da SOA

XVII ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor de Almoxari-
fado
- da Seção Técnica de

DA-05 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre inte-
w:antes da carreira de Almoxa-
rife.

Contabilidade
- da Divisa° Técnica de
Contabilidade e Finanças
- da SOA

ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor de Bens Patri-
moniais

DA-05 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- da Seção Técnica de
Contabilidade
- da Divisa() Técnica de



TABELA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO SECRETARIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO MOVA

CARGO REF. QTDE. PROVIMENTO CARGO REF. QTDE.
1

PROVIMENTO

Contabilidade e Finanças
- da SOA

ENCARREGADO DE SETOC II
- do Setor de Ocorren-
cias e Controle de Paga-
tento (1)

DA-05 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- do Setor de Controle de
Frequencia (1)
- do Setor de Controle de
Beneficios (1)
- da Seçaq Tecnica de Ad-
ministraçaa de Pessoal
- da Divisa() Técnica de
Recursos Humanos
- da SOA

ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor Administrativo
- do Centro Municipal de

DA-05 1 Livre provimento em comissão
entre titulares de cargo de
Oficial de Administraçao Geral

ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor de Controle de
Trafego

DA-05 1 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

Campismo III ou II - da Seção de Transportes
(Lei 9.406/81, 9.726/84 Internos
Dec.18.241/02 e Lei - da Divisão Técnica de
10.430/88) Apoio

- da SOA

OFICIAL DE GRINETE
- do Centro Tecnico de
Educaçao Ambiental
- do DEPAVE

DA-05 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servi-
dores do Departamento de Par-
ques e Areas Verdes.

XVIII OFICIAL DE GABINETE
- do Gabinete do Secreta-
rio

DA-05 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

(Lei 10.344/87-10.430/88)

ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor de Editais e
Contratos (1)
- do Setor de Protoco-
lo (1)

DA-05 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito entre titulares
de carga de Oficial de Admi-
nistraçao Geral III ou II

OFICIAL DE GABINETE
- do Gabinete do Secreta-
rio

DA-05 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

- da Seção"de Expediente
- da Divisa° Administra-
tiva
(Lei 9.406/81, 9.726/84
10.430/88 e D.18.241/82)

ENCARREGADO DE SETOR II
- do Setor "de expediente
- da Djvisao Tecnica de
Produçao e_Execuçao (1)

DA-05 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito entre titulares
de cargo de Oficial de Admi-
nistraçao Geral III ou II.

OFICIAL DE GABINETE
- do Gabinete do-Secreta-
rio

DA-05 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito, dentre servido-
res municipais.

- da Divisa() Tecnica de
Experimentação, 'reina-
mento e Divulgaçao (1)
(Lei 9.406/81, 9.726/84
10.430/88 e D.18.241/82)

XIX AUXILIAR DE GABINETE
- do Gabinete do Secreta-
rio

DA-02 3 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

AUXILIAR DE GABINETE
- da Superdsao Geral de

DA-02 2 Livre provimento em comissão
pelo Prefeito.

Administraçao
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PARECER CONJUNTO NQ	 /921rDAS COMISSEiES REUNIDAS DE ÇONSTI-

TUIÇA0 E JUSTIÇA, POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE F.

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO N2 	 /93 AO PROJE-

TO DE LEI N2 521/93

er7

Apresentado em Plenário, o presente

substitutivo visa introduzir modificacnes no projeta encaminhado

pelo Executivo.

A matéria encontra amparo no artigo

13, incisos XIII, XVI e XVII, da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

A douta Comissão de Política Urbana,

Metropolitana .e Meio Ambiente considera que as modilicaçties empre-

endidas no projeto vem ao encontro do interesse público, mormente

tendo em vista as prementes carência% na questão ambiental.

Favorável, portanto, o parecer.

A cnlenda Comissão de Administração

Pública entende que a matéria aprimora o projeto original, aper-

leiçoando-o p permitindo uma melhor atuação da Secretaria que se

Pretende criar.

Favorável, portanto, o parecer.

A egrégia Comissão de Finanças e Or-

çamento considera que nada há a opor ao substitutivo, no âmbito da?



sua compet&ncia.

1STRAÇÃO PúBLICA

Favorável, portanto, o parecer.

Sala das Cnmiss5es Reunidas,

COMISSÃO DE CONWA-TnIÇÃO E JUSTIÇA

_

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPILITANA E MEIO AMBIENTE

Nt,,
-Y-0
,n




